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DADOS DO GRUPO DE TRABALHO 

Colegiado – Grupo Técnico Temporário com o objetivo de subsidiar a implementação dos 

mecanismos do Artigo 6º do Acordo de Paris no Brasil - GT-ART6  
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DADOS DA REUNIÃO  

Data – 15/09/2022 

Horário – 14h30 

Local – Ministério da Economia, Bloco J, 6º Andar, Sala 600D 

 

PAUTA DA REUNIÃO 

 Aprovação da ata da reunião anterior 

 Discussão dos pontos apresentados anteriormente pelo MRE 

 Relação entre a Contribuição Nacionalmente Determinada e o GT 

 Discussões sobre a Autoridade Nacional Designada (AND) - definição da entidade e 

atribuições 



 

DISCUSSÃO 

 Não houve discussão extra pauta. 

 

ENCAMINHAMENTOS 

 Na reunião da Comissão Técnica do Comitê Interministerial sobre a Mudança do Clima e o 

Crescimento Verde (CTCIMV), a ser realizada no dia 21 de setembro, será sugerida uma 

breve apresentação sobre as atividades do GT do Artigo 6º do Acordo de Paris. 

 Na próxima reunião do GT haverá manifestação do MMA sobre o entendimento em relação 

à competência estabelecida no artigo 13 do do Decreto nº 10.845/2021 e um 

posicionamento sobre a governança da AND. 

 

 

 

 


